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CAMARA MUNICIPAL DE

PORTARIA N" OO42;O24, DE 23 DE JANEIRO DE 2024.

Designa Agente de Contratação, Pregoeiro e

Equipe de Apoio para conduzir os atos das

licitações e contÍatações do Legislativo
Municipal derivadas da Lei Federal Ílo

14.133t2021.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MTJNICIPAL DE TABULEIRO DO NORTE,

ESTADO DO CEARÁ" no uso de suas atribúções regimentais e legais,

CONSIDERANDO o disposto no artigo 6o, inciso LX e artigo 8o da Lei Federal n'
14.133, de 1" de abril de 2021 e na Resolução n" 05712023, que dispõe sobre as regras de

atuação do Agente de Contratação e Eqúpe de Apoio;

RESOLVE:

AÍ. 1o. Designar o servidor efetivo GEIRE ROBSON GADELHA DE OL[VEIRA,

para exercer a função de AGENTE DE CONTRATAÇÃO e de PREGOEIRO da Câmara

Municipal de Tabuleiro do Norte, a fim de conduzir os atos das licitações e contratações

derivadas da Lei Federal n" 14.13312021.

Panígrafo único. Somente em licitações na modalidade pregão, o agente responsável

pela condução do certame é designado pregoeiro.

Art. 2" - Designam-se os servidores efetivos WESCLEY ROBSON MAIA DE

FREITAS e CLAUDECIR DA COSTA CHAVES para exercerem a frtnção de EQLIIPE DE

APOIO das licitações e contmtações derivadas da Lei Federal n' 14.133/2021.

Panigrafo único. Os servidores mencionados no caput deste artigo âuxiliarão o

Agente de ContÍatação e o Pregoeiro no desempenho de suas atribúções.

AÍt. 30 Integram o rol de atribuições do Agente de Contratação e do Pregoeiro a

tomada de decisões, o acompaúamento do tÍâmite da licitâção, o impulsionamento do

procedimento licitatório e a execução de quaisquer outras atividades necessárias ao
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andamento do certame até a homologação e das contratações diretas, iacluindo a solicitação

de emissão de pareceres técnicos e jurídicos, para subsidiar as suas decisões.

§ I'O Agente de Contratação ou o Pregoeiro convocará os membros da Equipe de

Apoio quando necessário e deleganí as atribuições para o regular desenvolvimento das

licitações e contratações do Legislativo.

§ 2' O Agente de Contratação ou o Pregoeiro convocará servidores públicos

efetivos, que possuam coúecimento técnico acerca do objeto da licitação, para auxiliarern

em atos dos certames.

Art. 4' Esta Portaria entra em ügor na data de sua publicação, produzindo efeitos a

partir de l'dejaneiro de 2024.

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.

PALÁCIO LEGISLATIVo JOSÉ GUERREIRO CHAYES, em 23 de janeiro de

2024.

AIIRELI DE ARAUJO
Presidente Municipal de Tabuleiro do Norte/CE
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